
   

 

 

 INDICAÇÃO N°_____/2025. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a Vossa 

Excelência, nos termos do artigo 94, inciso lll e artigo 106, inciso IX do Regimento 

Interno, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Cariacica, 

para que determine ao órgão competente providência para o que segue: 

Proceder com a construção de um CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) no 
município de Cariacica. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A construção de um CAPS no município de Cariacica se faz necessária para garantir 

um atendimento adequado às pessoas que sofrem com transtornos mentais e 

distúrbios psíquicos. O CAPS desempenha um papel essencial no cuidado e 

reabilitação desses indivíduos, oferecendo um ambiente especializado e acolhedor, 

que visa a inclusão social e a promoção da saúde mental. 

 

Dada a crescente demanda por serviços de saúde mental no município e a 

necessidade de descentralizar os atendimentos, a criação de um CAPS contribuirá 

para a redução da sobrecarga nos hospitais e unidades de saúde, além de 

proporcionar um tratamento mais humanizado, próximo das comunidades. Esse centro 

permitirá o acompanhamento contínuo dos pacientes, com serviços de psicoterapia, 

oficinas terapêuticas e apoio familiar, assegurando a melhora da qualidade de vida dos 

usuários e promovendo a reintegração social. 

 

Ademais, a implementação de um CAPS fortalecerá a rede de atenção psicossocial 

local e atenderá a um importante dispositivo do Sistema Único de Saúde (SUS), 

ampliando o acesso a um atendimento integral e de qualidade. A criação dessa 

unidade é um passo fundamental para a melhoria do bem-estar psicológico e 

emocional da população de Cariacica. 
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Esta solicitação se faz necessária visto que a supracitada carece deste serviço. 

O atendimento a essa solicitação irá minimizar os transtornos hoje enfrentados 

pelos cidadãos que utilizam esse espaço. 

 

Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V.Exª. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 20 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

JADES AMORIM 

Vereador – Partido MDB 

TEL: 27 995318458 
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